
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

181Ano XXI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 17 de Outubro de 2023 • Edição IVCMXXVIII

ld:01AB261A6D64BB38 

PIIEfl1111U MUll(IPll DE FIIDITEIAAS 
FUIIIIIPmVIDEICWIIOM!alPALDEfllDllfflUS 
CIPil: D7.809.4Z3/1110l-114 
W. l.Mllll5Al.E5. N" 454 • A 
BAa1: CDT1ID • CEP: 646911-111111 

PORTARIA Nº 075/2023 DE 01 DE OUTUBRO DE 2023. 

Concessão de Aposentadoria Especial do Professor 

o Prefeito Municipal de Fronteiras-Piau r, no uso de suas atribuições legais, 

Resolva: 

Art. 1º .. Conceder Aposentadoria Especial do Professor com proventos integrais à seividora 
pública municipal Maria Nazaré Gomas da Silva Costa , CPF 827.516.253-04, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professora C-VI, 20 H , sob matricula 8056, 
nos termos do art. 6º, 1, 11 , Ili e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 e/e §5° do art. 40 da 
CF/88, bem como art. 23, 1, li , Ili, IV e art. 29 da Lei Municipal 411/07. 

Art. 2º - Os proventos Iniciais serão no valor de R$ 3 .746,49(três mil setecentos e quarenta 
e seis reais e quarenta e nove centavos), composto de: 

Vencimento - Base R$2.935 ,47 
Art. 49 da Lei 393/2006(Estatuto dos 

Servidores) 

Adicional por Tempo de Serviço - 25% R$ 811,02 
Art. 74 da Lei 393/2006(Estatuto dos 

Servidores) 

TOTAL DOS PROVENTOS RS 3.746,49 

Art 3º - O pagamento do benefício de Aposentadoria fica a cargo do Fundo de Previdência 
Social do Município de Fronteiras, conforme Lei Municipal nº 411 /2007 e alterações. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publlcaçao, com efeitos financeiros a 
partir de 01 de outubro de 2023. 

Registre-se. Publique-se. cumpra-se 

GABINE DO PREFEITO DE FRONTEIRAS - PI 

-- < rit-:) 

no Ribeiro 
de Fronteiras 

3.583-91 
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REFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS-PI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

cüéliRLlnillis ----·-- Av. São Raimundo N• 91, Centro - Curralinhos - PI, 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

--·· CURRALINHOS-1'1 

A Secretaria Municipal de Saúde de Curralinhos PI , vem através deste 
CONVOCAR a população em geral para participar da audiência publica da Secretaria 
Municipal de Saúde, que tem como objetivo tornar pública as ações realizadas por 
esta Secretaria e apresentar os 1° e 2° relatórios quadrimestrais do ano de 2023. 

A audiência será realizada no dia 18 de outubro, as 9 horas na Câmara 
Municipal. 

Destacamos a importância da presença de todos para esse exercício de 
cidadania. 

Curralinhos, 16 de outubro de 2023. 

r-.. I ~ r:t::9'--. 
1);~ Bamnm âos Santos 
S,cretana J.tunteg,aí áe Stiúát 

CPJ· 092.532.607-00 

DELCIANA BOMFIM DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Saúde 

Curralinhos PI 
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PREFEl1Uff.A MUNICIP~L DO 
MORRO DO CHAPEU DO 
pmmorrodóchkpeu@hotmail.com 

1 ' 

IAUI 

Portaria GAB nº: 211/2023. 

Mclrro do Chapéu do Piauí (PI), 06 de outu , ro de 2023 . 
1 

O PREFEITO MUNIO AL MORRO DO CHAPEU DO PIA UI (P no uso das 

atribuições que lhe confere J Lei C)rgâriica do Município, 

E SOLVE: 

I - NOMEAR, IDOUGLA!S DOS SANTOS OLIVEIRA, portado do CPF nº 

087.980.323-13, para o cargb em lmni~são de Gerência de Redes e Ligações omiciliares 
: I , d • '. M d - GE m, junto ao SAAE-_Sfrviço Autônomo de Agua e Esgoto o Mumc1p10 o orro o 

Chapéu do Piauí-PI. I 1 
1 . 

II - Revogadas ~ disposições em contrário, a presente Portaria en em vigor a 

partir de sua publicação, retr9aginJo\ sef s efeitos legais a 02 de outubro de 2023 

1 . 
GABINETE DO PREFE10 MUNICIPAL DO MORRO DO C EU DO 

PIAUI (PI) aos seis clias do hiês dl ~ufubro dó ano de dois mil e vinte e três (O ,/10/2023) 
, 1 1 . 

l)êl., •ri p,,bliqu~", -pra·" • 

!~/,,/2 
Màrcols Henrique Fo~belo 
1 Prefeito Municipal 
' ' 

"' 1 ; I 
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PREFjEITURA MUNICIPA,L DO 
MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 
pmmor~odochapeu@hotmail.com 

Morro do Chapéu do Piauí (PI), 16 de ourubro de 2023. 

O PREFEITO MUN):CIPAL MORRO DO CHAPEU DO PIAUI (PI) no uso das 
atribuições que lhe confere a 'Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os Termos do Decreto nº 386/2023, de 25/01/2023, publicada no 
DOM - Diário Oficial Dos Municípios, de 26/01/2023 (edição ivDCCXLI, que homologou o 
resultado final e oficial do Concurso Público - Edital do Concurso Público nº 001/2022) -
INSTITUTO LEGA TUS, pah. preenchimento de vagas no quadro de ~ervidores públicos da 
Prefeitura Municipal do Morro do Chapéu do Piauí (PI), 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, CLAUDIA • CARDOSO OLIVEIRA, ·' portadora do CPF 

nº552.608. 703-44, para o cargo efetivo de Técnica de Enfermagem, com jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais. 

II - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria:entra em vigor a partir 

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

(PI), aos dezesseis dias do mês de ourubro do ano de dois mil e vinte e três (16/10/2023). 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 

~?c/-i 
Marcos Henrique For~elo 

Prefeito Municipal 
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